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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE 
DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO 
PREVENTIVA. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO. AUSÊNCIA 
DE DESÍDIA DO JUÍZO. INSTRUÇÃO JÁ ENCERRADA. SÚMULA 
52/STJ. FUNDAMENTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DO 
DECRETO DE PRISÃO.
1. A questão do excesso de prazo na formação da culpa está superada com o 
término da instrução criminal, visto que o processo se encontra em fase de 
apresentação das alegações finais, atraindo a aplicação da Súmula 52/STJ.
2. Ordem denegada. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
denegar a ordem nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Rogerio 
Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita Vaz votaram com o 
Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 06 de junho de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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